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DECRETO N° 7419  DE 07 DE FEVEREIRO DE 2025 

Q
avo 

Nomeia os membros titulares e suplementes para 
composição do Conselho Municipal da Indústria, 
Comercio e Trabalho - COMICT. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO 
DESCOBERTO, Estado de Goiás, no uso de suas atribuições legais e com fulcro na Lei 
Municipal n° 1.329, de 06 de janeiro de 2025, que cria o Conselho Municipal da Indústia, 
Comercio e Trabalho' — COMICT; 

DECRETA: 

Art. 1° Ficam nomeados para compor o CONSELHO MUNICIPAL DA 
INDUSTRIA, COMERCIO E TRABALHO - COMICT, do Município de Santo 
Antônio do Descoberto, Estado de Goiás, os seguintes membros: 

1 - Representantes da Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e 
Trabalho 

a) Titular: Heilen Carolina Rabelo da Silva; e 
b) Suplente: Waldevino Pereira da Costa; 

II - Representantes da Secretaria Municipal de Fazendas Públicas 

a). . Titular: Henrique Nogueira de Ol.iyeira; e 
b) Suplente: Sebastião Cláudio de Oliveira; 

III - Representantes da Câmara Municipal de Vereadores 

a) Titular: lago Henrique Alves Sobrinho; e 

b) Suplente: Deusa Alves de Lima; 

IV — Representantes da Associação Comercial e Industrial 

       

 

a) Titular: Hélio Souza Meio; e 
b). Suplente: Rodrigo de Sousa Grossi; 

  

       

V — Representantes da Câmara de Dirigentes Lojistas 

       

      

       

  

a) Titular: Aline Hermogenes da Silva  Pereira; e 
b) Suplente: Seonara Fernades da Sifia; 
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VI - Representantes dá Associação de Representantes de Organizações 
da Sociedade Civil 

a) Titular: Leonardo Fabrício de Rezende; e 

b) Suplente: Valdir dos Santos Castro; 

Art. 2° O mandato dos conselheiros nomeados terá duração de 2 (dois) 
anos, correspondendo ao período de 07 (sete) de fevereiro de 2025 a 07 (sete) de fevereiro 
de 2027. 

Art. 3° A função de membro do Conselho é considerada de interesse 
público e não remunerada. 

Art. 40  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário. ' 

GABINETE DA PREFEITA DO MUNICIPIO DE SANTO• 
ANTÔNIO DO DESCOBERTO - GO, ss 07 (sete) dias do mês de fevereiro de 2025. 
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